
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.° UV2024 

PROCESSO N.° 6929/2024 

INEX N.° 14/2024

CONTRATO ENTRE O MUNICÍPIO DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA E A 

EMPRESA GOSHME SOLUÇÕES PARA 

INTERNET LTDA NOS TERMOS DO ART. 74, 

I, DA LEI 14.133/2021.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE UBATUBA, com sede nesta cidade, à Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro, 

inscrita no CNPJ/MF n° 46.482.857/0001-96, denominada simplesmente CONTRATANTE, ora 

representado pelo Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, ALVARO MARTON BARBOSA 

JUNIOR, RG n° 24.290.760-X SSP/SP, e do CPF/MF 252.251.358-38 e, de outro lado a empresa 

GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA -  “JUSBRASIL”, com sede à Avenida Tancredo 

Neves, n° 1186, Ed. Catabas Center, 6o andar, Salvador/BA, CEP 41.820-021, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 07.112.529/0001-46, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

representada por Bernardo de Carvalho Barbosa, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 

MG12977931 SSP/MG e do CPF/MF sob o n.° 108.574.666-66, têm entre si justa e acordada a 

celebração do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo descritas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 -  É objeto do presente contrato a Contratação da base de dados Goshme Soluções 
para internet LTDA (Jusbrasil) mediante assinatura do Plano “Pesquisa Jurídica 
Avançada + Processos” Jusbrasil com acesso para 10 (dez) usuários, través de login e 
senha individual, que permite, através do acesso à plataforma Jusbrasil 
Qusbrasil.com.br) a consulta, cópia e download de jurisprudências, Diários Oficiais, 
Modelos e Peças, acesso à obras de doutrina e artigos da Revista dos Tribunais e 
Acompanhamento e consulta de até 05 processos, acessos aos autos, com notificações 
por e-mail sobre novas movimentações.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. 2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.

3.2. Fica designado como gestor do presente contrato: Jean Carlos Pereira Briet, 

Procurador Municipal.

3.3. Fica designado como fiscal do presente contrato: Giuliano Carlos da Cruz, 

Procurador Municipal.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO

5.1. O preço global do(s) serviço(s) é de R$ 6.622,20 (seis mil, seiscentos e vinte e dois 

reais e vinte centavos)5 observados os preços do presente contrato;

5.2. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será feito em parcela única, uma vez que o objeto do presente contrato é 

entregue de forma imediata em sua totalidade;

5.2.2 -  A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos 

ou serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, independentemente da causa 

que tenha determinado a omissão.

5.2.3. -  Caso a CONTRATADA não indicar a conta corrente, o pagamento será efetuado 

diretamente na Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura^Municipal de 

Ubatuba.
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5.3. SUPORTE ORÇAMENTÁRIO

5.3.1 Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e eventuais 

penalidades, estima-se o valor do presente Contrato em R$ 6.622,20 (seis mil, seiscentos e 

vinte e dois reais e vinte centavos), que correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:

SECRETARIA DOTAÇÃO 2024

A ssu n tos  Ju ríd icos 1 7 7 -0 3 .0 1 .0 2 .0 6 1 .0 0 0 5 .2 .0 1 0 .3 3 9 0 4 0 .0 1 .1 1 0 0 0 0 0 R$ 6.622,20

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.

5.4.10. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, 22/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

n^rtir rin s pfeitn.c; finanr.pirn.c; rln últim n rpai lis te
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.9. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.9.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme (Artigo 124, II, alínea d, Lei n°. 14.133/2021)

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro - Ubatuba-SP -Telefone: (12) 3834-1000 - vvwv
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Disponibilizar suporte técnico, de forma assíncrona, de segunda à sexta-feira, das 09hrs 

às 18hrs (horário de Brasília), no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do pedido de 

assistência, para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo acima indicado, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos, observado o disposto na cláusula

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
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4.6 e 8.2 dos Termos de Uso, disponível em https://suporte.jusbrasil.com.br/hc/pt- 

br/articles/360041534072-Termos-de-Uso-da-Plataforma-Jusbrasil;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 

2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores -  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

-  CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

descritivo ou instrumento congênere.

Rua Dona Maria Alves, n° 86S, Centro - Ubatuba-SP -Telefone: (12) 3834-1000 - www.ubatuba.sp.gov.br
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8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;

8.1.17. Se comprometer a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar o compromisso com o cumprimento da reserva de cargos a que se refere 

a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações confidenciais obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.0 Contratado não 

será responsabilizado por arcar com o ônus decorrente de equívoco de quantitativos que 

tenham sido fixados exclusivamente pela Contratante.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais da Contratante a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.

9.2 Os dados pessoais da Contratante obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.

6o da LGPD.
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9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados pessoais da Contratante 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que 

não sejam estritamente necessários para a prestação dos serviços.

9.5 Terminado o tratamento dos dados pessoais da Contratantenos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 

Lei)

iv) Multa:

11.2 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8°).

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma físico-financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

II. Fonte de Recursos: FONTE 01

III. Elemento de Despesa: 40 -  SERVIÇOS DE TERNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ

VI. Nota de Reserva: 1537/2024

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor 

-  e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

15.1 As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a 

Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se 

comprometem a cumpri-las fielmente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados ppL^imples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.13à, de 

2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n° 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO (art. 92, §1°)

18.1. É eleito o Foro do Município da Estância Balneária de Ubatuba para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA -  “JUSBRASIL” 
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

■i
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Log

20 ago 2Ü24V14:07:29 Operador com emaii assinaturas@jusbrasil.com.br na Conta 976ff776-e747-4a0a-81 f5-
f9ecb23ce947 criou este documento número c9e47bd2-cd62-4cc7-874e-3ed495799f35. Data 
limite para assinatura do documento: 18 de novembro de 2024(14:07). Finalização automática 
após a última assinatura: habilitada, idioma: Português brasileiro.

20 ago 2024,14:08:10 Operador com emaii stephany@jusbrasil.com.br na Conta 976ff776-e747-4a0a-81f5-
f9ecb23ce947 adicionou à Lista de Assinatura:
bernardo@jusbrasil.com.br para assinar como representante iegal, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Certificado Digitai; Nome Completo; CPF; endereço de !P. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo Bernardo de Carvalho Barbosa e CPF 
108.574.666-66.

20 ago 2024,14:58:41 Bernardo de Carvalho Barbosa assinou como representante legal. Pontos de autenticação:
certificado digital, tipo A1 e-cpf. CPF informado: 108.574.666-66. IP: 201.17.172.3. Localização 
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.9458816 e longitude -43.9156736. URL 
para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura 
versão 1.957.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 ago 2024,14:58:42 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
C9e47bd2-cd62-4cc7-874e-3ed495799f35.

ICP
Brasil

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utüíze a senha gerada pelos signatários 
ou envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm vaiidade jurídica prevista na Medida Provisória n ° .  2200-2 /  2001

:ste Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n° c9e47bd2-cd62-4cc7-874e-3ed495799f35, com os efeitos

Clicksign c9e47bd2-cd62-4cc7-874e-3ed495799f35 Página 1 de 2 do Log

mailto:assinaturas@jusbrasil.com.br
mailto:stephany@jusbrasil.com.br
mailto:bernardo@jusbrasil.com.br
https://app.clicksign.com/location
https://app.clicksign.com
https://www.clicksign.com/validador

